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EDITAL N. 122/2013  

  

 

Altera o Edital n. 95/2013, que dispõe sobre a abertura de 
inscrições para o Processo Seletivo externo de Docentes 
(Doutores) para atuarem no Programa Pós-graduação 
“Stricto Sensu” e nos Cursos de Graduação, ”, Área de 
Ciência e Engenharia de Materiais, na Universidade do 
Extremo Sul Catarinense – UNESC. 

 
 

A Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, mantida pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

DE CRICIÚMA – FUCRI, torna pública alteração ao Edital n. 95/2013, nos seguintes termos: 

 
 
1 DA ALTERAÇÃO DO PROCEDIMENTO ELIMINATÓRIO 
 
1.1 O item 5.2.1.1 do Procedimento Eliminatório passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
5.2.1.1 Os candidatos devem atingir no mínimo 90 pontos (conforme tabela abaixo) através de 
publicações em periódicos, nos anos de 2011 e 2012. No caso da publicação de artigo científico 
em co-autoria com orientadores do Programa de Pós-graduação em Ciência e Engenharia de 
Materiais- PPGCEM, a pontuação será automaticamente dividida igualmente entre os mesmos. 
 
 

2 DA ALTERAÇÃO DAS DATAS  
 
2.1 As inscrições ficam prorrogadas até o dia 15 de agosto de 2013, alterando-se o disposto nos itens 
1.1.1 e 1.4 do Edital. 

 
2.2 Os itens 5.3.5, 5.4.1 e 6.3 passam a vigorar com a seguinte redação, respectivamente: 

 
5.3.5 A relação dos candidatos classificados para a Etapa II será publicada até o dia 19 de agosto 
de 2013 e fará constar data, local e horário de realização da entrevista dos classificados, conforme 
relação apresentada pela Comissão de Seleção. 
 
5.4.1 As entrevistas ocorrerão entre os dias 26 a 28 de agosto de 2013, no horário das 8h as 
11h30 e das 14h as 17h30, conforme os locais indicados na publicação da relação dos candidatos 
classificados, prevista no item 5.3.5. 

 
6.3 A classificação final dos candidatos será homologada até o dia 30 de agosto de 2013, por 
Edital da Reitoria, conforme relação apresentada pela respectiva Comissão de Seleção. 
 
 



3 DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
3.1 Ficam ratificadas todas as demais condições do edital n. 95/2013. 

 
 
 

Criciúma, 16 de julho de 2013. 

 
 
 

Prof. Dr. Gildo Volpato 
Diretor Presidente da FUCRI 
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